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INSTRUÇÃO NORMATIVA IFSUL Nº 18, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Instrui o procedimento para ins/tuir a Coleta

Sele/va Cidadã com obje/vo de separação e

des/nação de resíduos recicláveis às associações e

coopera/vas dos catadores de materiais recicláveis,

conforme Decreto nº 10.936/22, no âmbito do

Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense (IFSul).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso de

suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022 e a

ins/tuição do Programa Coleta Sele/va Cidadão para os órgãos e as en/dades da administração pública

federal direta e indireta e, o Processo n.º 23163.004316.2024-99,  RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a presente Instrução Norma/va sobre os procedimentos que os câmpus e a Reitoria do

Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul) deverão adotar para seleção

de associações e coopera/vas dos catadores de materiais recicláveis com a ûnalidade de ûrmar Termo de

Compromisso para realização da Coleta Seletiva Cidadã.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 2º Os câmpus e a Reitoria do IFSul deverão realizar no âmbito da Coleta Seletiva Cidadã:

I - a separação dos resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

II - a des/nação dos resíduos reu/lizáveis e recicláveis, prioritariamente, às associações e às coopera/vas

de catadores de materiais recicláveis.

Art. 3º As associações e coopera/vas dos catadores de materiais recicláveis deverão atender os seguintes

requisitos para serem consideradas habilitadas ao recolhimento dos resíduos recicláveis descartados pelos

câmpus e Reitoria do IFSul:

I - sejam formalmente constituídas por catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

II - possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados;

III - apresentem o sistema de rateio entre os associados e os cooperados; 

IV - estejam regularmente cadastradas e habilitadas no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão

dos Resíduos Sólidos (Sinir).

Art. 4º Os câmpus e a Reitoria do IFSul deverão realizar os procedimentos necessários para a seleção de

associações e de coopera/vas cadastradas no Sinir observado o disposto na legislação, com vistas a ûrmar

termo de compromisso.

Parágrafo único. A seleção de associações e coopera/vas para realização da Coleta Sele/va Cidadã será

feita por meio de edital de chamamento público.

Art. 5º As associações e as coopera/vas de catadores de materiais recicláveis selecionadas para realização

da Coleta Sele/va Cidadã nos câmpus e Reitoria do IFSul deverão realizar a des/nação ûnal



ambientalmente adequada dos resíduos não reaproveitados para reutilização ou reciclagem, sob pena de:

I - revogação da habilitação da associação e da cooperativa no Sinir; 

II - impossibilidade de par/cipação no Programa Coleta Sele/va Cidadã, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na legislação.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO PARA SELEÇÃO DE ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS

RECICLÁVEIS

Art. 6º A seleção de associações e coopera/vas de catadores de materiais recicláveis nos câmpus e

Reitoria deverá ser feita por meio de Comissão para a Coleta Sele/va Cidadã ins/tuída no câmpus ou na

Reitoria.

§ 1º A Comissão para a Coleta Sele/va Cidadã do câmpus ou da Reitoria deverá possuir no mínimo três

servidoras/es, garantindo a representação das seguintes áreas:

I - Núcleo de Gestão Ambiental Integrada (NUGAI) da unidade;

II - unidade administrativa responsável pela manutenção da unidade;

III - unidade administrativa responsável pela administração da unidade.

§ 2º A Comissão para a Coleta Sele/va Cidadã deverá ser indicada pela direção da unidade e designada em

portaria do Reitor.

Art. 7º Caberá à Comissão para a Coleta Seletiva Cidadã:

I - lançar edital de chamamento para seleção de associações e coopera/vas de catadores de materiais

recicláveis;

II - publicar o edital de chamamento e o resultado de todas as fase da seleção no portal ins/tucional e

promover ampla divulgação da seleção;

III - fazer a análise dos documentos de habilitação da seleção;

IV - elaborar o termo de compromisso com a associação ou cooperativa selecionada;

V - realizar o monitoramento e a avaliação da Coleta Seletiva Cidadã no âmbito da unidade; 

VI - promover novo chamamento quando do encerramento do prazo do termo de compromisso ou

necessidade de realização de novo edital.

Parágrafo único. O edital de chamamento para seleção de associações e coopera/vas de catadores de

materiais recicláveis deverá observar o modelo disponibilizado pelo Sinir, o qual deverá conter:

I - Cronograma do Procedimento de Seleção;

II - Objeto da Chamada;

III - Condições de Participação;

IV - Entrega e Análise dos Documentos de Habilitação;

V - Sessão Pública;

VI - Do Termo de Compromisso;

VII - Das Responsabilidades dos Partícipes;

VIII - Minuta do Termo de Compromisso;

IX - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação por parte da Cooperativa.

Art. 8º A Comissão para a Coleta Sele/va Cidadã deverá autuar processo administra/vo eletrônico

contendo toda a documentação relacionada à seleção de associações e coopera/vas de catadores de

materiais recicláveis.

CAPÍTULO III

DA COLETA SELETIVA CIDADÃ

Art. 9º Os câmpus e a Reitoria deverão disponibilizar em suas dependências coletores adequados para a

separação e o descarte de resíduos reutilizáveis e recicláveis.

Art. 10. Caberá à Comissão para a Coleta Seletiva Cidadã:
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